
O DIREITO À INTERNET COMO DIREITO HUMANO ESSENCIAL NAS 

AUDIÊNCIAS DE MEDIAÇÃO DE FAMÍLIA 

 

 

Chrystiane Leite de Melo1 

 

Resumo Expandido 

 

O presente artigo discute o direito à internet como direito humano essencial 

na realização de audiências de mediação no âmbito do Direito de Família, 

destacando como a conectividade adequada se tornou condição indispensável 

para garantir a efetividade do acesso à justiça na era digital. A partir da análise 

de documentos internacionais de direitos humanos, do arcabouço normativo 

brasileiro e da doutrina contemporânea, evidencia-se que a exclusão digital 

compromete princípios fundamentais, como paridade de armas, contraditório, 

ampla defesa e autonomia das partes — especialmente em conflitos familiares, 

nos quais predominam vulnerabilidades emocionais, sociais e econômicas. 

A pesquisa demonstra que a virtualização do Judiciário brasileiro, 

intensificada durante a pandemia de COVID-19, consolidou-se como tendência 

irreversível, incorporando recursos tecnológicos às rotinas de conciliação e 

mediação. Embora essa transformação tenha trazido benefícios significativos — 

como a ampliação do acesso à justiça, a redução de custos, maior celeridade 

processual e flexibilização logística — ela também expôs desigualdades 

profundas na capacidade dos cidadãos de participarem de forma plena das 

audiências remotas. A ausência de equipamentos adequados, de conexão 

estável ou de um ambiente seguro e privado interfere diretamente na 

participação das partes, podendo produzir decisões ou acordos assimétricos e 

afetar a própria essência dos métodos consensuais de solução de conflitos. 
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Nesse contexto, o artigo analisa o acesso à internet como dimensão 

contemporânea da dignidade humana, reconhecendo-o como elemento 

estruturante do exercício de direitos processuais e da efetividade da mediação 

familiar. Argumenta-se que, sem conectividade de qualidade, há violação do 

devido processo legal substancial, uma vez que uma das partes pode não 

conseguir se expressar adequadamente, compreender informações, formular 

propostas ou acompanhar as discussões em tempo real. Tal desigualdade digital 

converte-se, assim, em nova forma de exclusão jurídica e social. 

Ao final, o estudo apresenta propostas concretas para políticas públicas e 

procedimentos institucionais, ressaltando a necessidade de: (a) garantir 

infraestrutura tecnológica para sujeitos em situação de vulnerabilidade; (b) 

ampliar espaços públicos de acesso digital assistido para fins de participação em 

audiências; (c) criar protocolos de inclusão digital no Judiciário; (d) promover 

capacitação contínua de mediadores para lidar com desafios técnicos e 

humanos do ambiente virtual. Defende-se que a proteção da família — núcleo 

fundante da sociedade — demanda um ecossistema tecnológico alinhado aos 

princípios da dignidade, igualdade e participação. 

Conclui-se que assegurar o direito à internet nas audiências de mediação de 

família transcende a simples oferta de conexão: trata-se de garantir condições 

reais para que as partes exerçam sua autonomia, participem em pé de igualdade 

e construam soluções consensuais legítimas. Assim, o reconhecimento da 

internet como direito humano essencial constitui pilar indispensável para uma 

justiça inclusiva, democrática e sensível às desigualdades estruturais. 
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